
SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS

INDENIZAÇÕES PARA PAGAMENTO NA FOLHA COMPLEMENTAR

13/06/2019

1. LEMBRETES:

 Os pagamentos já incluídos para folha de 27/06/2019 devem ser excluídos e incluídos para

folha 13/06/2019;

 Não incluir na tabela de empregados a revisar;

 Simular todos os pagamentos;

 Só serão reprocessados os pagamentos cuja tela de simulação de cálculo venha anexada na

solicitação de reprocessamento;

 Quanto ao desconto do INSS, observar se o servidor não possui outro cargo em outra esfera,

onde já desconta previdência.

2. Para Cargos em Comissão com vínculo e FGP NOMEADOS/DESIGNADOS em 01/05/2019:

 Pagar no cargo exonerado (LF fechada em 30/04/2019), de acordo a:

 Incluir na tabela valor de incidência:

Data de Pagamento =13/06/2019

ID rubrica =  340 

Valor = 1

Aplicação = 1

Data de Pagamento= 13/06/2019

ID rubrica =  2399 – revisão do 13º proporcional

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1
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3. Para Cargos em Comissão com vínculo e FGP NÃO NOMEADOS / DESIGNADOS PARA 

UM NOVO CARGO: 

 Pagar no cargo exonerado  (LF fechada em 30/04/2019), para que fique registrado, de 

acordo a:

 Incluir na tabela valor de incidência:

Data de Pagamento=13/06/2019

ID rubrica =  340 

Valor = 1

Aplicação = 1

Data de Pagamento = 13/06/2019

ID rubrica =  2399 – revisão do 13º proporcional

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1

Data de Pagamento = 13/06/2019

ID rubrica =  código de revisão da vantagem que o servidor possuía em abril para pagamento

dos dias trabalhados

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1
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4. Para Cargos em Comissão sem vínculo NOMEADOS PARA UM NOVO CARGO EM 

01/05/2019: 

 Pagar no cargo exonerado (LF fechada em 30/04/2019), para que fique registrado, de 

acordo a:

 Incluir na tabela valor de incidência:

Data de Pagamento =13/06/2019

ID rubrica =  340 

Valor = 1

Aplicação = 1

Data de Pagamento =13/06/2019

ID rubrica =  2399 – revisão do 13º proporcional

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1

Data de Pagamento = 13/06/2019

ID rubrica =  7243 – INSS

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1
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5. Para Cargos em Comissão sem vínculo NÃO NOMEADOS: 

 Pagar no cargo exonerado (LF fechada em 30/04/2019), para que fique registrado, de 

acordo a:

 Incluir na tabela valor de incidência:

Data de Pagamento= 13/06/2019

ID rubrica =  340 

Valor = 1

Aplicação = 1

 Data de Pagamento= 13/06/2019

 ID rubrica = código de revisão da vantagem que o servidor possuía em abril para pagamento 

dos dias trabalhados em maio 

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1

Data de Pagamento = 13/06/2019

ID rubrica =  2368 – revisão de férias proporcionais indenizadas se de direito 

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1

Data de Pagamento = 13/06/2019

ID rubrica =  2369 – terço de férias indenizado se de direito 

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1

Data de Pagamento =13/06/2019

ID rubrica =  2399 – revisão do 13º proporcional

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1

Data de Pagamento= 13/06/2019

ID rubrica =  7243 – INSS

Valor = com o valor devido

Aplicação = 1
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